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Ementa: Institui a obrigatoriedade do Poder Executivo icipal B\f@ﬁ?l‘\%g@&?&a do
atendimento das indicagdes aprovadas pela Camara Municipal e da outras
providéncias.

Art. 1° - O poder Executivo Municipal devera informar a Camara Municipal sobre
acolhimento das indicagdes aprovadas pela mesma.

§1 - No caso e rejeigao das indicagdes, o poder Executivo devera justificar os
motivos:

| - Técnico
Il - Econérnico
lll - E demais razées.

§ 2 - Nc caso do acolhimento das indicagbes aprovadas pela Camara Municipal, o
poder Executivo também deveré informar o Poder Legislativo Municipal.

Art. 2°- A comunicagéo ao Poder Legislativo Municipal dar-se 4 por oficio assinado
pelo:

I - Prefeito Municipal

Il - Secretério ou diretor téchico competente, conforme o teor da indicacéo.

Art.3°- A comunicagéo ao Poder Legislativo Municipal sera feita mensalmente, no
primeiro clia util do més, sobre fodas as indicagdes aprovadas no més anterior.

Art. 4°- Revogam-s= todas as disposicées em contrario.

Art. 5°- Esta lei ertrard em vigor 30 (trinta) dias ‘apés sua publicagéq.

Justificativa :

Nobres colegas:

O Parlamento Municipal aprova todas as sessdes, indicagdes ao Poder Executivo,
merecem a egrégia edilidade, saber sobre o acolhimento das mesmas, e se for
rejeitada, o por que da rejeicdo. Com esta lei, havera maior transparéncia
principalmente sentido de ser aprovar e enviar indicagdes ao poder executivo.

Sala das sessdes Presidente Ademir Melo, 18 de 201 A
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Vereador de Barra Mansa. RS

Presidente da comissio de Industria, Turismo e Desenvolvimento Econdémico.
Membro da comissio de Obras Publicas, Servigos Publicos e Meio Ambiente.
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